
Legismap Roncarati
Taxista que ficou mais de um ano aguardando o conserto de carro será indenizado por seguradora (TJCE)

O Judiciário estadual concedeu a um taxista, que ficou mais de um ano aguardando a finalização do
conserto de seu carro, o direito de ser indenizado moralmente pela Genius Clube de Benefícios,
bem como de receber uma reparação pelos valores que deixou de receber no período. O processo
foi julgado pela 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE), sob relatoria
da desembargadora Jane Ruth Maia de Queiroga.

Consta nos autos que o taxista se envolveu em um acidente de trânsito em fevereiro de 2020,
precisando acionar a seguradora para reparar os danos no veículo. No entanto, o carro só foi
entregue após 1 ano e seis meses. Sentindo-se prejudicado pela situação porque precisava do meio
de transporte para trabalhar, o taxista procurou a Justiça para requerer uma indenização por danos
morais e por lucros cessantes.

Na contestação, a Genius Clube de Benefícios afirmou que o carro precisou passar por duas oficinas
para fazer os reparos necessários, tendo existido grande dificuldade para encontrar as peças, já
que o modelo do veículo se encontra fora de produção desde 2016. Alegou também que a
pandemia de Covid-19 agravou ainda mais os obstáculos enfrentados para efetivação do conserto e
que, pelo regulamento acordado em contrato, não havia qualquer previsão temporal para o término
dos serviços em veículos associados.

Em novembro de 2023, a 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza considerou que houve falha na
prestação do serviço e condenou a Genius ao pagamento de cerca de R$ 57,4 mil como reparação
pelos valores que o profissional deixou de auferir no período, bem como a mais R$ 10 mil por danos
morais.

A empresa ingressou com recurso de apelação no TJCE (nº 0271304-98.2021.8.06.0001)
defendendo que o taxista não comprovou adequadamente os valores que deixou de ganhar
enquanto o carro esteve na oficina, já que a atividade em questão envolve o recebimento de
rendas variáveis. Sustentou que o cliente tinha outros veículos registrados em seu nome e que,
portanto, não era possível acreditar que ele verdadeiramente tivesse passado mais de um ano sem
exercer sua profissão. A Genius reforçou que o regulamento do associado expressava que não
havia cobertura por lucros cessantes, estando o taxista ciente de tal fato ao assinar o contrato.

No último dia 21 de agosto, a 2ª Câmara de Direito Privado do TJCE manteve inalterada a sentença
anterior por entender que não era possível afirmar que o taxista não tinha sofrido qualquer prejuízo
financeiro enquanto esteve sem o carro. Ressaltou também que os outros veículos registrados em
seu nome eram muito antigos, possivelmente sucatas.

“A Associação não apresentou qual prazo seria compatível para a solução do problema, não sendo
possível que o Judiciário valide o tempo excessivo de 1 ano e 6 meses que o taxista ficou
aguardando a finalização do reparo do seu veículo. Ademais, as notas fiscais acostadas pela
Associação datam de junho e julho de 2020, não havendo justificativa nos autos dos motivos que
ocasionaram a espera de quatro meses entre o sinistro e a compra das peças. No caso, a espera
excessiva para o recebimento do veículo, considerado instrumento de trabalho, bem como a
redução da renda ocasionando impacto na renda familiar, caracteriza ato ilícito passível de
indenização”, explicou a relatora.

O colegiado, formado pelos desembargadores Carlos Alberto Mendes Forte, Paulo Airton
Albuquerque Filho, Maria de Fatima de Melo Loureiro, Jane Ruth Maia de Queiroga e Everardo
Lucena Segundo (Presidente), julgou um total de 350 processos na data.

Fonte: TJCE, em 03.10.2024
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